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���� �!5"�&�$�� �%&� '&()�$&(��� *��(8� �(��$&�$&����� B8�����?)(�$�� ��!���������� �!�"�#� $��

��!��(&(���������(�����!���>C�(8� &��(&�$��(��(�����=��>C�(�#�2��(8�#�?���&�!& *�!�9� �&�$&(�

� ����((�$&(�7������#�<��B� #�!���>%&8�"������� ���������������� ��9&$�#�$�$��������8� ��

�&�9�����	�
��
�8� &(����9&(�$������ -�;D�;��8�$��;-�$���=��#�$�����;8�:�!���&��� �!�"�#� ���

1�/�08�$���.�$��$�<�9=�&�$������8���$�9��(�#�2�(#�>%&��"#�!B?�#��8��� $�8�$���!&�$&�!&9��(�

!& $�>C�(��(��=�#�!�$�(� �(����$���#��

��� ����������
�
;�;�
 ��&=E��&�$��"��(� ��� #�!���>%&�)�&���� ���������������5-(-�-67*.*89'�+,�:-;,(*-*.�
:<+*='>&'.5*;-0-(,.�� =':� ?'(@,=*:,@;'� 5-(=,0-+'�� *@=07*@+'� '� ?'(@,=*:,@;'� +,�
,67*5-:,@;'.� ,:� (,A*:,� +,� =':'+-;'�� !& �&�9�� !& $�>C�(8� 7�� ��$�$�(� �� �F�2G !��(�
�(��=�#�!�$�(� �(����$���#���(��(�� �F&(��

;������#�!���>%&�(��B�$�?�$�$���9�#&��(�2��"&(8��&�9�$&(�"&���9�&��9��(���� (8�!& �&�9����=�#��

!& (�� ��� &�� �F&����+���>�9� �&�$���$9� �(���>%&8���!�#�� $&�(���&�#�!��� �����"����!�"�>%&�

�9�7�� �&(�2��"&(��&��9�$��(���� ����((�8�$�?� $&�&����!���"�&"&(���"�����&$&(�&(���� (�7���

&(�!&9"C�9��

��� ������ ����������������
�
��;�
 ���� �!5"�&�$���%&�'&()�$&(��� *��(�����"��9����B��$�(%&�A(����(�$����2�(��&�$�����>&(�
$�!&��� ��(�$�(���#�!���>%&���
�
��� �������
���������2���B� ���
�
��;�
 �(� $�("�(�(� ������(� !&����%&� "&�� !& ��� $�� ��=��!�� ���.����������� �� ��	������
H����	������
�
��� ������� � ���������� � ������
�
D�;�
 �&$��%&� "����!�"��� $�(��� ���2%&� &(� � ����((�$&(� 7��� �(��?���9� "��?��9� ���
!��$� !��$&(� &���(��9��$��
�$�(���9� �&�, ���!�$&�$��I&� �!�$&��(�����
�I��� &���(��9��$��

&9"��(�$&��&?�� &�I�$���#�3JJJ�2&?�=��!&9"��(4��

.�����
�(�� ����((�$&(�$�?��%&���� $���A(�!& $�>C�(��F�2�$�(� &�!�$�(���9� �&� &���
�I���)�

&����!���&�$���K��#�� ����&��A�$����"��?�(���"������!�=�9� �&�$�(�"�&"&(��(��

D���
 ��#�!��� �����("& (�=�#�<��(���F!#�(�?�����&�9�#9� ���"�#�(���� (�>C�(�������$�(��9�(���

 &9�8� �((�9�� !&9&� ���9�(� �� ?��$�$����(� (��(� "�&"&(��(� �� (��(� #� !�(8� � !#�(�?�� &(� ��&(�

"����!�$&(�$�����9� ���&��"&��(�����"��(� �� ��8��F!#�5$������("& (�=�#�$�$��$&�"�&?�$&��$&�

(�(��9��&��$&�L�2%&�&��� ��$�$��"�&9&�&���$��#�!���>%&�"&���?� ����(�$� &(�$�!&��� ��(�$��

�(&�� $�?�$&�$�(�!��$� !���(�$���!�((&8��� $��7���"&�����!���&(��



�����������	�
�����
�������������������
�����
������������	�
��

��������������������������������������������������������������
�

�
�

���������	�
��
��
������	�

��
��������
�
�����


,���

�������������������������������������������������������������������������������������






���
������
��
� !"�!#�$
����
�
�%�
&��'
���
�!()�!�
�
��#�(*






���
+,�,��-��




��������	
���	
������


D���
 M�$����("& (�=�#�$�$��$&�!�$�(���$&�!& ���������F���$%&�$&(�(��(�$�$&(�!�$�(����(� &(�

��(��9�(���#�!�& �$&(� &����9�� ����&����9� �G�#&(�����#�<�$&(�E� �&��&(�L�2%&(���("& (B?��(�

"�#�� � �&�9�>%&8�$�?� $&�"�&!�$��8� �9�$����9� ��8�A�!&���>%&�&��A��#����>%&�$&(���2�(��&(�

�%&�#&2&��$� ����7���� !&���>%&�&���7��#�(�(���&� �9�$�(����#�<�$&(��

D�D�
 ��  %&� &=(��?N !��� $&� $�("&(�&�  &� ���9� � ����&�� "&$��B� � (�E��� $�(!#�((���!�>%&�  &�

9&9� �&�$��*�=�#���>%&��

D�1�
 ��?���!& !&��G !����

D���
 �%&�"&$��%&�$�("������(���#�!���>%&O�

.�����
 �7��#��7��� %&���� $��A(�!& $�>C�(�$�(����$���#���(��3(4�� �F&3(4P�

.�����
 ���&��$&�� ��"�&E��&8�$&�"�&E��&�=B(�!&�&��$&�"�&E��&��F�!���?&8�"�((&�� �5(�!��&��

E��5$�!�8�7�� $&���#�!���>%&�?��(���(&=���(��?�>&(�&���&� �!�9� �&�$��=� (����#����#�!�& �$&(P�

.���,�
 �9"��(�8� �(&#�$�9� ��� &�� �9� !& (L�!�&8� ��("& (B?�#� "�#�� �#�=&��>%&� $&� "�&E��&�

=B(�!&� &�� $&� "�&E��&� �F�!���?&8� &�� �9"��(�� $�� 7��#� &� ���&�� $&� "�&E��&� (�E�� $���2� ��8�

2��� ��8�!& ��&#�$&�8��!�& �(���&��$��� �&��$��9��(�$��1Q�3!� !&�"&��!� �&4�$&�!�"���#�!&9�

$�����&� �� ?&�&8� ��("& (B?�#� �)! �!&� &�� (�=!& �����$&8� 7�� $&� �� #�!���>%&� ?��(��� (&=���

(��?�>&(�&���&� �!�9� �&�$��=� (����#�� �!�((B��&(P�

.���.�
 ��((&���5(�!��&��E��5$�!��7���(��� !& ���8��&���9"&�$��#�!���>%&8��9"&((�=�#���$��$��

"����!�"���$��#�!���>%&��9�$�!&��G !���$��(� >%&�7���#*���&���9"&(��P�

.�����
 �7��#��7���9� �� *��?5 !�#&�$�� �����<���)! �!�8�!&9��!��#8��!& R9�!�8��� � !����8�

���=�#*�(���&��!�?�#�!&9�$���2� ���$&�L�2%&�&��� ��$�$��!& ����� ���&��!&9��2� ���"K=#�!&�

7���$�(�9"� *���� >%&� ��#�!���>%&�&������� ����(!�#�<�>%&�&�� ��2�(�%&�$&�!& ����&8�&��

7���$�#�(�(�E��!R E�2�8�!&9"� *���&�&��"��� ����9�#� *������8�!&#�����#�&��"&����� �$�$�8�

��)�&����!���&�2���P�

.�����
 �9"��(�(�!& ��&#�$&��(8�!& ��&#�$�(�&��!&#�2�$�(8� &(����9&(�$������ -���D�D8�$��;1�

$��$�<�9=�&�$��;.0�8�!& !&��� $&�� ����(�P�

.���-�
 ��((&�� �5(�!��&�� E��5$�!��7��8� &(�1� 3!� !&4�� &(�� ����&��(�A�$�?�#2�>%&�$&��$���#8�

�� *��(�$&�!& $� �$��E�$�!��#9� ��8�!&9���N (��&��9�E�#2�$&8�"&���F"#&��>%&�$�����=�#*&�

� �� ��#8� "&�� (�=9�((%&� $�� ���=�#*�$&��(� �� !& $�>C�(� � B#&2�(� A(� $�� �(!��?&� &�� "&��

!& �����>%&�$���$&#�(!� ��(� &(�!�(&(�?�$�$&(�"�#��#�2�(#�>%&����=�#*�(��P�

.���+�
 �2� ���"K=#�!&�$&�L�2%&�&��� ��$�$��#�!��� ��P�

.���/�
 ��((&�(�E��5$�!�(���� �$�(��9�!& (L�!�&P�

.������
��((&�(�I5(�!�(P��

.������
��2� �<�>C�(� $�� �&!��$�$�� 
�?�#� $�� � ����((�� �K=#�!&� �� ��
��8� ���� $&�  �((��

!& $�>%&P�
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�%&� "&$��B� "����!�"��8� $������ &�� � $�����9� ��8� $�� #�!���>%&� &�� $�� �F�!�>%&� $&�

!& ����&� �2� ��� "K=#�!&� $&� L�2%&� &�� � ��$�$�� !& ����� ��8� $�?� $&� (��� &=(��?�$�(� �(�

(����>C�(�7���"&((�9�!& ��2�����!& �#��&�$��� ����((�(� &��F��!5!�&�&���"L(�&��F��!5!�&�$&�

!��2&�&���9"��2&8� &(����9&(�$��#�2�(#�>%&�7���$�(!�"#� ����9��)���8�!& �&�9��S�;-�$&������

.-�$������ -�;D�;��8�$�����;��

D�0�
 ���9"�$�9� �&�$��7���������&����9�D���D�(��B���9=)9��"#�!�$&��&�#�!��� ���7���������9�

(�=(�����>%&���&�����"�((&�8��5(�!��&��E��5$�!�8�!&9�&�� ����&�$��=��#����������?�$�$��$��(� >%&���

�#�� �"#�!�$�8� � !#�(�?�� �� (��� !& ��&#�$&��8� !& ��&#�$�� &�� !&#�2�$�8� $�($�� 7��� $�?�$�9� ���

!&9"�&?�$&�&��#5!��&�&�������#�<�>%&�����$�#� ���$��"��(& �#�$�$��E��5$�!��$&�#�!��� ����

D�/�
 �� !���)��&� $�� �$9� �(���>%&� �� �F!#�(�?�9� ��� �� (��� (��?�>&8� &� ���&�� $&(� "�&E��&(� �� ��

�9"��(����7���(��������9�&(���� (�D�������D�����"&$��%&�"����!�"��� &��"&�&�$�(����?�$�$�(�$��

"#� �E�9� �&�$��!& �����>%&8�$���F�!�>%&�$��#�!���>%&�&��$��2�(�%&�$&�!& ����&8�$�($��7���

(&=�(�"��?�(%&��F!#�(�?��$���2� ��(�"K=#�!&(�$&�L�2%&�&��� ��$�$���

D�.�
 �7��"���9�(�� �&(� ���&��(� $&� "�&E��&� �(� �9"��(�(� � ��2�� ��(� $&� 9�(9&� 2��"&�

�!& R9�!&��

D�;��
 ��$�("&(�&� &(���� (�D�������D����� %&��9"�$����#�!���>%&�&����!& �����>%&�$��(��?�>&�7���

� !#���!&9&�� !��2&�$&�!& �����$&����#�=&��>%&�$&�"�&E��&�=B(�!&���$&�"�&E��&��F�!���?&8� �(�

!& �����>C�(�� ��2��$�(8���$&�"�&E��&��F�!���?&8� &(�$�9��(���2�9�(�$���F�!�>%&��

D�;;�
 �9� #�!���>C�(� �� !& �����>C�(� ���#�<�$�(�  &� N9=��&� $�� "�&E��&(� �� "�&2��9�(�

"��!��#9� ����� � !��$&(�"&���2G !���&��!��#�$��!&&"���>%&��(��� 2�����&��"&��&�2� �(9&�

�� � !���&�� ��� �!�& �#�!&9���!��(&(�$&��� � !��9� �&�&��$��!& ���"����$�� �!�& �#8� %&�

"&$��B�"����!�"���"�((&���5(�!��&��E��5$�!��7���� ��2���&��&#�$��"�((&�(�(� !�& �$�(�"&���((�(�

� ��$�$�(�&��7���(�E��$�!#���$��� �$R ��� &(����9&(�$������ -�;D�;������;��

D�;��
 ��?�$�>%&�$��7���������&����9�D���/��(�� $��(�������!���&�7�����F�#�����!& $�>%&�

$��!& �����>%&� ��7��#�$�$��$��� ��2�� ���$���7��"��$���"&�&8�"�&��((�& �#��("�!��#�<�$&�&��

�� !�& B��&�&����"��(� �� ���$���9"��(��7���"��(����((�((&�����)! �!���

��� ��� 2�
������������ ������������ �������������� 2�����
�
1�;�
 T��#7���� "�((&�� )� "����� #�25��9�� "���� �9"�2 ��� �(��� �$���#� "&�� ����2�#���$�$��  ��
�"#�!�>%&�$������ -�;D�;��8�$�����;8�$�?� $&�"�&�&!&#���&�"�$�$&���)���3��G(4�$��(�K���(�� ��(�
$��$����$���=�������$&�!����9���

1���
 �� ��("&(��� A� �9"�2 �>%&� &�� �&� "�$�$&� $�� �(!#���!�9� �&� (��B� $�?�#2�$&� �9� (5��&�

�#���R �!&�&��!��#� &�"��<&�$����)���3��G(4�$��(�K���(8�#�9���$&��&�K#��9&�$���K��#�� ����&��A�$����

$���=�������$&�!����9���

1���
 �� �9"�2 �>%&� �� &� "�$�$&� $�� �(!#���!�9� �&� "&$��%&� (��� ���#�<�$&(� "&�� �&�9��

�#���R �!�8� �F!#�(�?�9� ��� "�#&� ��9��#� 5(,A',*('.�.,(:-0*C.D5�5(�A'E�F(� 	�&(� !��$�$&(� $��

���2&�����+�
��#������5!���6���(��4��
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ANEXO II  

ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO/PREÇO MÁXIMO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

LOTE 01 (GRUPO 01) 

Item 
Código 

BR 
 

Quant.     
(UND) 

Descrição do Produto 
Valor        

Unit. R$ 
Valor             

Total R$ 

1 255107 30 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA C/ CANULA 
INTERNA N° 9 - C/ BALAO - Cânula de 
traqueostomia em PVC termossensível n° 09, 
balão piloto com informação de ID e pressão 
de cuff, incluindo duas cânulas internas, 
fixador para traqueostomia e escova de 
limpeza 

230,50 6.915,00 

2  423769 10 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA METALICA Nº 
4.0 - CJ C/ 3 PECAS - Cânula de traqueostomia 
metálica nº 4.0 - cj c/ 3 peças - é composto 
por 03 peças: 01 cânula externa nº 4.0 
fabricada em metal, curvatura anatômica, de 
10 milímetros de diâmetro e 7 centímetros de 
comprimento com impressão do número em 
local visível, asas para fixação com cadarço, 
trava de segurança e acabamento que não 
cause traumatismo traqueal; 01 cânula 
interna com encaixe adequado na trava que 
elimine o risco de desconexão e 01 mandril 
com ponta arredondada. embalagem 
individual com dados de identificação, 
procedência, data de fabricação, lote, registro 
em órgão competente e certificado de 
garantia. 

73,52 735,20 

3 423759 10 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA METALICA Nº 
5.0 - CJ C/ 3 PECAS - Cânula de traqueostomia 
metálica nº 5.0 - cj c/ 3 peças - é composto 
por 03 peças: 01 cânula externa nº 5.0 
fabricada em metal, curvatura anatômica, de 
11 milímetros de diâmetro e 7,5 centímetros 
de comprimento com impressão do número 
em local visível, asas para fixação com 
cadarço, trava de segurança e acabamento 
que não cause traumatismo traqueal; 01 
cânula interna com encaixe adequado na 
trava que elimine o risco de desconexão e 01 
mandril com ponta arredondada. embalagem 
individual com dados de identificação, 
procedência, data de fabricação, lote, registro 
em órgão competente e certificado de 
garantia. 

61,77 617,70 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA METALICA Nº 
6.0 - CJ C/ 3 PECAS - Cânula de traqueostomia 
metálica nº 6.0 - cj c/ 3 peças - é composto 
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LOTE 01 (GRUPO 01) 

Item 
Código 

BR 
 

Quant.     
(UND) 

Descrição do Produto 
Valor        

Unit. R$ 
Valor             

Total R$ 

 
 
 
 
 
 

4 

 
 
 
 
 
 

423758 

 
 
 
 
 
 

10 

por 03 peças: 01 cânula externa nº 6.0 
fabricada em metal, curvatura anatômica, de 
12 milímetros de diâmetro e 8 centímetros de 
comprimento com impressão do número em 
local visível, asas para fixação com cadarço, 
trava de segurança e acabamento que não 
cause traumatismo traqueal; 01 cânula 
interna com encaixe adequado na trava que 
elimine o risco de desconexão e 01 mandril 
com ponta arredondada. embalagem 
individual com dados de identificação, 
procedência, data de fabricação, lote, registro 
em órgão competente e certificado de 
garantia.  

 
 
 
 
 
 

72,10 

 
 
 
 
 
 

721,00 

5 451328 30 

CANULA NASOTRAQUEAL Nº 4,5 - C/ BALAO 
- MOD POLAR NORTE - Nº 4,5 COM BALÃO 
(CUFF) (POLARNORTE) Cânula nasotraqueal 
com balão polar norte, estéril, em pvc, 
atóxico, apirogênico. Embalagem externa 
contendo dados de identificação, 
procedência, nº do lote, validade, tipo de 
esterilização e registro no MS 

11,47 344,10 

6 451331 30 

CANULA NASOTRAQUEAL Nº 5,0 - C/ BALAO 
- MOD POLAR NORTE - CANULA 
NASOTRAQUEAL Nº 5,0 COM BALÃO (KUFF) 
(POLARNORTE) Cânula nasotraqueal com 
balão polarnorte, estéril, em pvc, atóxico, 
apirogênico. Embalagem externa contendo 
dados de identificação, procedência, nº do 
lote, validade, tipo de esterilização e registro 
no MS. 

13,34 400,20 

7 451335 30 

CANULA NASOTRAQUEAL Nº 5,5 - C/ BALAO 
- MOD POLAR NORTE - CANULA 
NASOTRAQUEAL Nº 5,5 COM BALÃO (KUFF) 
(POLARNORTE) Cânula nasotraqueal com 
balão polarnorte, estéril, em pvc, atóxico, 
apirogênico. Embalagem externa contendo 
dados de identificação, procedência, nº do 
lote, validade, tipo de esterilização e registro 
no MS. 

7,61 228,30 

8 451336 30 

CANULA NASOTRAQUEAL Nº 6,0 - C/ BALAO 
- MOD POLAR NORTE - CANULA 
NASOTRAQUEAL Nº6,0 COM BALÃO (KUFF) 
(POLARNORTE) - Cânula nasotraqueal com 
balão polarnorte, estéril, em pvc, atóxico, 
apirogênico.Embalagem externa contendo 
dados de identificação, procedência, nº do 
lote, validade, tipo de esterilização e 
registrado no MS. 

8,06 241,80 
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9 451337 30 

CANULA NASOTRAQUEAL Nº 6,5 - C/ BALAO 
- MOD POLAR NORTE - CANULA 
NASOTRAQUEAL Nº6,5 COM BALÃO (KUFF) 
(POLARNORTE) Canula nasotraqueal com 
balão polarnorte, estéril, em pvc, atóxico, 
apirogênico.Embalagem externa contendo 
dados de identificação, procedência, nº do 
lote, validade, tipo de esterilização e 
registrado no MS. 

7,93 237,90 

10 451334 30 

CANULA NASOTRAQUEAL Nº 7 - C/ BALAO - 
MOD POLAR NORTE - CANULA 
NASOTRAQUEAL Nº7,0 COM BALÃO (KUFF) 
(POLARNORTE) Canula nasotraqueal com 
balão polarnorte, estéril, em pvc, atóxico, 
apirogênico.Embalagem externa contendo 
dados de identificação, procedência, nº do 
lote, validade, tipo de esterilização e 
registrado no MS. 

9,24 277,20 

11 451329 30 

CANULA NASOTRAQUEAL Nº 7,5 - C/ BALAO 
- MOD POLAR NORTE - CANULA 
NASOTRAQUEAL Nº7,5 COM BALÃO (KUFF) 
(POLARNORTE) - Canula nasotraqueal com 
balão polarnorte, estéril, em pvc, atóxico, 
apirogênico. Embalagem externa contendo 
dados de identificação, procedência, nº do 
lote, validade, tipo de esterilização e 
registrado no MS. 

17,56 526,80 

12 474821 50 

CANULA P/ ASPIRACAO MANUAL 
INTRAUTERINA 4 MM - Cânula EasyGrip para 
AMIU, tamanho 4mm, estéril. Embalagem 
individual contendo dados de identificação do 
produto, procedência, data de fabricação e 
esterilização, validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

23,79 1.189,50 

13 474825 100 

CANULA P/ ASPIRACAO MANUAL 
INTRAUTERINA 9 MM - Cânula EasyGrip para 
AMIU, tamanho 9 mm, estéril. Embalagem 
individual contendo dados de identificação do 
produto, procedência, data de fabricação e 
esterilização, validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

34,48 3.448,00 

14 428732 20 

CANULA P/ TRAQUEOSTOMIA C/ CANULA 
INTERMEDIARIA Nº 7 - Cânula para 
traqueostomia, com aproximadamente 70 
mm de diâmetro interno, com cuff de alto 
volume e baixa pressão, constituida em 
material maleável, temo sensível, de alta 
qualidade, moldável à traqueia quando 
aquecido à temperatura corpórea, deverá 

260,03 5.200,60 
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possuir cânula interna com conector de 
aproximadamente 15mm que permita a 
conexão com equipamento auxiliar. com 
obturador maleável, de extremidade 
arredondada para facilitar sua inserção. 
embalados individualmente, conforme praxe 
do fabricante, de maneira que se mantenha a 
integridade do produto até o momento do 
uso, cuja abertura favoreça a técnica 
asséptica, trazendo externamente dados de 
identificação, data de fabricação, tipo e 
validade da esterilização, e registro em órgão 
competente. 

15 398575 30 

CANULA P/ TRAQUEOSTOMIA C/ CANULA 
INTERMEDIARIA Nº 8 - Cânula para 
traqueostomia, com aproximadamente 80 
mm de diâmetro interno, com cuff de alto 
volume e baixa pressão, constituida em 
material maleável, temo sensível, de alta 
qualidade, moldável à traqueia quando 
aquecido à temperatura corpórea, deverá 
possuir cânula interna com conector de 
aproximadamente 15mm que permita a 
conexão com equipamento auxiliar. com 
obturador maleável, de extremidade 
arredondada para facilitar sua inserção. 
embalados individualmente, conforme praxe 
do fabricante, de maneira que se mantenha a 
integridade do produto até o momento do 
uso, cuja abertura favoreça a técnica 
asséptica, trazendo externamente dados de 
identificação, data de fabricação, tipo e 
validade da esterilização, e registro em órgão 
competente. 

349,33 10.479,90 

16 398576  20 

CANULA P/ TRAQUEOSTOMIA C/ CANULA 
INTERMEDIARIA Nº 8,5 - Cânula para 
traqueostomia, com aproximadamente 85 
mm de diâmetro interno, com cuff de alto 
volume e baixa pressão, constituida em 
material maleável, temo sensível, de alta 
qualidade, moldável à traqueia quando 
aquecido à temperatura corpórea, deverá 
possuir cânula interna com conector de 
aproximadamente 15mm que permita a 
conexão com equipamento auxiliar. Com 
obturador maleável, de extremidade 
arredondada para facilitar sua inserção. 
Embalados individualmente, conforme praxe 
do fabricante, de maneira que se mantenha a 
integridade do produto até o momento do 

404,17 8.083,40 
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uso, cuja abertura favoreça a técnica 
asséptica, trazendo externamente dados de 
identificação, data de fabricação, tipo e 
validade da esterilização, e registro em órgão 
competente. 

17 398576 30 

ANULA P/ TRAQUEOSTOMIA C/ CANULA 
INTERMEDIARIA Nº 9,0 - Cânula para 
traqueostomia, com aproximadamente 90 
mm de diâmetro interno, com cuff de alto 
volume e baixa pressão, constituida em 
material maleável, temo sensível, de alta 
qualidade, moldável à traqueia quando 
aquecido à temperatura corpórea, deverá 
possuir cânula interna com conector de 
aproximadamente 15mm que permita a 
conexão com equipamento auxiliar. Com 
obturador maleável, de extremidade 
arredondada para facilitar sua inserção. 
Embalados individualmente, conforme praxe 
do fabricante, de maneira que se mantenha a 
integridade do produto até o momento do 
uso, cuja abertura favoreça a técnica 
asséptica, trazendo externamente dados de 
identificação, data de fabricação, tipo e 
validade da esterilização, e registro em órgão 
competente. 

394,73 11.841,90 

18 448687 200 

CANETA MARCADORA DE SITIO CIRURGICO - 
PONTA GROSSA - COR AZUL - Caneta para 
demarcação em pele de sítio 
cirúrgico,secagem rápida,ponta grossa, cor 
azul, não tóxica,impermeável a 
água,resistente ao polvidine, álcool e sangue.  

10,59 2.118,00 

19 437296 20 

CATETER DUPLO LUMEN 4 FR - MOD 
PEDIATRICO - TECNICA SELDINGER - Catéter 
venoso central para punção venosa profunda 
por técnica de Seldinger, em poliuretano, 
totalmente radiopaco, 4 Fr, 12 cm 
aproximadamente, dupla luz em torno de (15 
Ga a 20 Ga), extensão em cada via com clamp, 
kit introdutor estéril contendo: seringa de 5 
ml, guia metálica reta em nitinol, dilatador 
tecidual longo e curto, agulhas para punção 
22 Ga e 23 Ga, catéter curto 20 Ga 
aproximadamente, 2 tampas em luer lock 
com membrana seladora siliconizada em sua 
extremidade, bisturi, clamp para fixação do 
catéter e sub-clamp adicional de fixação. 
Estéril e descartável. 

97,67 1.953,40 
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20 437915  20 

CATETER DUPLO LUMEN 5 FR - MOD 
PEDIATRICO - TECNICA SELDINGER - Catéter 
venoso central para punção venosa profunda 
por técnica de Seldinger, em poliuretano, 
totalmente radiopaco, 5,5 Fr, 10/15 cm 
aproximadamente, dupla luz (17 Ga, 22 Ga), 
extensão em cada via com clamp, kit 
introdutor estéril contendo: seringa de 5 ml, 
guia metálica reta em nitinol, dilatador 
tecidual longo e curto, agulhas para punção 
22 Ga e 23 Ga, catéter curto em torno de 22 
Ga, 2 tampas em luer lock com membrana 
seladora siliconizada em sua extremidade, 
bisturi, clamp para fixação do catéter e sub-
clamp adicional de fixação. Estéril e 
descartável. 

173,00 3.460,00  

21 437288 20 

CATETER MONO LUMEM P/ ACESSO 
VENOSO CENTRAL Nº 16 GA 200 MM - 
CATETER MONO LÚMEN DE ACESSO VENOSO 
CENTRAL 16GA x 20 cm Material: poliuretano 
ll, Tamanho/Capacidade: cateter 16GA X 20 
cm, fio guia metálico 0,32`` (81 mm) X 45 cm, 
introdutor 18 GA X 6,35cm, seringa 5cc, 
Características Adicionais: cateter radiopaco, 
guia metálico ponta ``J`` com introdutor tipo 
gatilho, seringa, dilatador e clamps para 
fixação do cateter, implantação da técnica de 
Seldinger. Apresentação: Embalagem 
individual com selagem eficiente que garanta 
a integridade do produto até o momento da 
sua utilização permita a abertura e 
transferência com técnica asséptica, trazendo 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, método, data e 
validade de esterilização e número de registro 
no Ministério da Saúde. Reembalados 
conforme praxe do fabricante de forma a 
manter a integridade do produto até o 
momento do uso. Deve possuir dispositivo de 
segurança quanto a acidentes com perfuro 
cortantes, atendendo aos requisitos da 
Norma Regulamentadora no. 32 (Segurança e 
Saúde no Trabalho em Estabelecimentos de 
Saúde), proporcionando proteção dos 
profissionais de saúde quanto ao risco de 
picadas e quanto ao risco biológico. 

112,05 2.241,00 

22 479706 50 

CIRCUITO DE TRAQUEIAS E PECAS P/ 
VENTILADOR NEONATAL - Circuito de peças e 
traqueias pra ventilador neonatal totalmente 
autoclavável composto por: 04 tubos de 

591,18 29.559,00 
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silicone corrugados externamente e liso 
internamente de 12 milimetros de diâmetro e 
0, 750 metros de comprimento. 01 tubo de 
silicone corrugado externamento e liso 
internamente de 12 milimetros de diâmetro e 
0, 450 metros. 02 drenos coletores de agua 
desmontaveis. 01 conector y com furos para 
entrada de tubo proximal e sensor de 
temperatura. com tampão em silicone. 01 
tubo proximal de silicone liso com conexões 
para encaixe em conector y e ventilador 
mecânico com aproximadamente 1,5 metros. 
10 conexões retas, com medidas compativeis 
ao diametro das traqueia para interligação 
das traqueias ao dreno coletor de agua, ao 
conector y e interligação do circuito ao 
ventilador mecânico. 01 cotovelo em 90 
graus, medidas compatíveis com o circuito 
para a saída de umidificação. embalagem 
contendo o kit completo, com dados de 
identificação, validade e registro em orgão 
competente. 

23 458780 30 

CONECTOR C/ FURO P/ CIRCUITO 
RESPIRADOR ADULTO - MOD Y - Conector 
para circuito respirador adulto formato 'y' 
com furo, reto, autoclavavel, com tampão em 
silicone autoclavável que acompanhe tubo 
proximal de silicone de aproximadamente 
1,60 metros de circuito. embalagem 
contendo os 2 itens, com dados de 
identificação, procedência, data de 
fabricação, validade, lote e registro em orgão 
competente. 

21,35 640,50 

24 458780 30 

CONECTOR T EM POLIETILENO P/ CIRCUITO 
DE RESPIRADOR/CORPO DE NEBULIZACAO - 
conector "t", acessório para circuito de 
respirador, fabricado em polietileno, 
compatível com circuito de respirador e copo 
de nebulização. 

25,98 779,40 

25 437645 20 

CONJUNTO P/ NEBULIZACAO CONTINUA - 
TAM INFANTIL - Composto por traqueia e PVC 
com 1,2m, macronebulizador de 500ml 
(frasco nebulizador), máscara facil em pvc 
para oxigênio tamanho infantil. 

134,41 2.688,20 

26 454168 300 

KIT P/ CPAP NEONATAL - VENTILACAO NAO 
INVASIVA - o kit para cpap neonatal é de uso 
único, isento de látex, embalagem individual, 
para ser acoplado a ventiladores mecânicos. 
sistema completo para terapia de cpap em 

116,88 35.064,00 
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neonatos é composto de: 01 cânula (prong) 
nasal em silicone nos tamanhos: 00, 0, 1, 2, 3, 
4, 5. 01 conector em cotovelo para conexão 
da traqueia do ramo inspiratório 01 conector 
com cotovelo duplo, para conexão da 
traqueia do ramo expiratório e da linha de 
pressão 01 touca em tecido 01 fixador em 
tecido com espuma de poliuretano e malha 
de poliéster/algodão com fixador em velcro; 
02 blocos de espuma o posicionamento das 
traqueias e/ou linha de pressão; 02 traqueias 
corrugadas (ramo inspiratório/expiratório) 
medindo aproximadamente 120 cm cada; 01 
tubo de linha para monitorização de pressão 
luer; 02 adaptadores 15 mm e 01 de 22 mm. 

27 252944 300 SALTO ORTOPEDICO - TAM P 4,91 1.473,00 

28 239290 300 SALTO ORTOPEDICO - TAM M 5,52 1.656,00 

29 239289 300 SALTO ORTOPEDICO - TAM G 5,38 1.614,00 

30 456100 20 

SISTEMA DE ANESTESIA - MOD BARAKA - 
CAP 5 L - TAM ADULTO - Sistema de Anestesia 
Baraka Adulto: Para uso em anestesia em 
adulto, reesteriilizável. Balão de 5(cinco) 
litros de borracha atóxica, flexível formando 
pregas longitudinais, máscaras N. 01 
anatômica com corpo plástico atóxico flexível 
de 30cm, transparente, coxim siliconizado, 
traquéia corrugada de 30cm em silicone 
transparente, dois intermediários T de Ayres 
em PVC, policarbonato ou poliptopileno, um 
conectador de sistema de baraka em 
policarbonato ou polipropileno, com entrada 
lateral, conector 90º. Normatização: Registro 
no MS. Norma ABNT; garantia de 1 ano. 

328,67 6.573,40 

31 452224  300 

TALA EM ALUMINIO FORRADA C/ ESPUMA 
19X180 MM - PCTE C/ 12 UNID - Tala metálica 
de alumínio, para uso ortopédico, forrada 
com espuma, medindo aproximadamente 
19mm de largura x 18 cm de comprimento. 
Pcte com 12 unidades. 

5,92 1.776,00 

32 450086  30 

TELA SLING UNITAPE T PLUS - Sling 
transobturatório de polipropileno 
monofilamentar macroporoso para 
tratamento da incontinência urinária 
feminina. Abordagem Inside-Out ou Outside-
In. (1 Sling Unitape T Plus e 2 Agulhas Semi 
Circulares TOT). 

1.059,00 31.770,00  

33  50 
CINTA ELASTICA P/ CARDIOTOCOGRAFO - 
Cinta elástica confeccionada em material 
têxtil com propriedades de elasticidade e 

192,85  9.642,50 
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resistência adequadas para uso hospitalar; 
Tecido hipoalergênico, atóxico e livre de 
látex, adequado para contato prolongado 
com a pele; Dimensões: comprimento 
mínimo de 120 cm e largura mínima de 5 cm, 
com capacidade de ajuste ao contorno 
abdominal da gestante; Sistema de fixação 
com ilhós, botão ou encaixe compatível com 
os transdutores dos modelos especificados; 
Lavável, reutilizável e resistente a processos 
usuais de higienização hospitalar; Deverá 
permitir a fixação simultânea de dois 
transdutores (fetal e uterino), com 
estabilidade durante o exame. O produto 
deverá ser fornecido novo, em perfeitas 
condições de uso, sem indícios de uso prévio; 
Cada unidade deverá estar embalada 
individualmente, com identificação do 
fabricante e do lote; Acompanhada de 
manual (se aplicável) e/ou instruções de uso 
em português. Garantia mínima contra 
defeitos de fabricação de 12 meses; Validade 
mínima de 12 meses a contar da data de 
entrega (quando aplicável a produtos com 
prazo de validade). O fornecedor deverá 
atestar, por meio de declaração formal ou 
laudo técnico, a compatibilidade do produto 
com os equipamentos BIONET FC1400, 
BISTOS BT350 e MEDPEJ MF91000. 

34  300 

TESTE RAPIDO DE UREASE P/ DETECCAO DO 
H. PYLORI - CX C/ 50 UNID - Teste rápido de 
urease para detecção do Helicobacter pylori, 
apresentado em caixa com 50 unidades 
prontas para uso, compatível com amostras 
de mucosa gástrica obtidas por endoscopia 
digestiva alta. Cada teste deve ser 
acondicionado individualmente em frasco ou 
recipiente adequado, contendo meio reativo 
com ureia e indicador de pH (geralmente 
vermelho de fenol), utilizando método de 
leitura por mudança de coloração, indicando 
a presença da enzima urease produzida pelo 
H. pylori, sem necessidade de equipamentos 
adicionais. O tempo de leitura deve permitir 
resultado preliminar entre 15 e 30 minutos, 
com leitura final em até 24 horas. O produto 
deve apresentar sensibilidade e 
especificidade %u2265 90%, ser de uso 
exclusivo in vitro, possuir registro na ANVISA 
como produto para diagnóstico, e conter 

4,34 1.302,00 
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instruções de uso em português. Deve possuir 
estabilidade mínima de 12 meses a partir da 
entrega e ser armazenado em temperatura 
ambiente (entre 15°C e 30°C), sem 
necessidade de refrigeração. A embalagem 
deve conter identificação do fabricante, 
número de lote e validade visíveis. 

35 453771  30 

PA ADESIVA MULTIFUNCIONAL ADULTO 
PARA DESFIBRILADOR CMOS DRAKE VIVO - 
Eletrodo Pás adesivas multifuncional 
destinada ao uso em desfibrilação, 
cardioversão e monitoramento de ECG por 
meio do equipamento cardioversor modelo 
CMOS DRAKE VIVO, proporcionando contato 
seguro, eficaz e estável com o tórax do 
paciente, em situações de emergência e 
suporte avançado à vida. Pá adesiva 
multifuncional descartável, de uso único, para 
adulto; Indicações de uso: desfibrilação, 
cardioversão e monitoramento de ECG; 
Compatibilidade: totalmente compatível com 
o equipamento cardioversor CMOS DRAKE 
modelo VIVO, sem necessidade de 
adaptadores; Dimensões: superfície adesiva 
com área mínima de 75 cm² por eletrodo, 
adequada para uso adulto, com formato 
anatômico que favoreça a aderência; 
Material adesivo: gel condutivo e adesivo 
hipoalergênico, de alta condutividade e 
aderência, que proporcione ótimo contato 
elétrico com a pele e remova-se com 
facilidade, sem causar lesões; Conexão: cabo 
e conector compatíveis com a interface do 
cardioversor mencionado, com identificação 
clara de polaridade e sem risco de inversão; 
Resistência elétrica: compatível com uso de 
energia até no mínimo 360 Joules; 
Embalagem: embalagem individual estéril, 
com invólucro resistente e de fácil abertura, 
contendo instruções de uso e identificação do 
fabricante, lote e validade; Validade mínima 
de 12 meses a partir da data de entrega. 
Produto de uso único, descartável após a 
utilização; Produto deve estar regularizado 
junto à ANVISA como dispositivo médico de 
uso em desfibrilação (apresentar número de 
registro ou notificação); O fornecedor deverá 
apresentar declaração formal de 
compatibilidade com o equipamento 
cardioversor CMOS DRAKE VIVO. Produto 

466,94 14.008,20 
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deverá ser fornecido novo, em perfeitas 
condições de uso, com embalagem íntegra e 
selada. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

36 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

453772 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

30 

PA ADESIVA MULTIFUNCIONAL INFANTIL 
PARA DESFIBRILADOR COMEN S8 - Eletrodos 
Pás adesivas multifuncional pediátrica, 
descartável, destinada ao uso com o 
cardioversor COMEN modelo S8, para 
aplicação em procedimentos de desfibrilação, 
cardioversão sincronizada e monitoramento 
de ECG em pacientes pediátricos, garantindo 
segurança, eficácia e aderência apropriada à 
anatomia infantil. Especificações Técnicas 
Mínimas: Pá adesiva multifuncional de uso 
pediátrico, descartável e de uso único; 
indicada para desfibrilação, cardioversão e 
monitoramento cardíaco em crianças 
(geralmente até 25 kg ou conforme 
especificação do fabricante); totalmente 
compatível com o cardioversor COMEN S8, 
sem necessidade de adaptadores, com 
conector apropriado ao equipamento; Área 
de contato: dimensões reduzidas, 
apropriadas ao tórax pediátrico (área adesiva 
mínima de 40-50 cm² por eletrodo); Material 
adesivo: gel condutivo hipoalergênico, 
atóxico e de alta condutividade, com boa 
fixação e remoção não traumática; Conexão: 
cabos com polaridade identificada e conector 
compatível com a porta de pás do COMEN S8; 
Capacidade de condução: adequada para 
aplicação de energia reduzida, conforme 
protocolos pediátricos (mínimo de 50 a 200 
Joules); Embalagem individual, estéril, selada, 
com invólucro resistente e de fácil abertura; 
Validade mínima de 12 (doze) meses a partir 
da data de entrega. Produto de uso único, 
proibido o reprocessamento; Produto deve 
possuir registro ou notificação na ANVISA 
como dispositivo médico para desfibrilação 
externa; O fornecedor deverá apresentar 
declaração formal de compatibilidade com o 
cardioversor COMEN S8; A embalagem deve 
conter: nome do fabricante, número do lote, 
data de fabricação, validade, número de 
registro ANVISA, indicação de uso pediátrico 
e instruções básicas de uso. Produto novo, 
original de fábrica, sem avarias ou sinais de 
violação; Embalagem íntegra e identificação 
conforme requisitos normativos; Caso 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

425,42 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

12.762,60 
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solicitado, o fornecedor deverá apresentar 
ficha técnica, declaração de compatibilidade 
e/ ou amostra para avaliação prévia. 

37 453989  2.000 

INDICADOR QUIMICO DE LIMPEZA P/ 
LAVADORA ULTRASSONICA - Indicador 
Químico de Eficiência para Lavadora 
Ultrassônica é um teste de sujidade do 
indicador, atóxico, composto de um suporte 
de alumínio que permite a fixação da tira 
teste com material biológico simulando um 
instrumento cirúrgico sujo. Ao final do ciclo o 
simulador de sujidade do teste deve indicar 
uma limpeza eficiente. Se o tempo, ou a 
temperatura ou a concentração de 
detergente enzimático for insuficiente, um 
resíduo da tinta deverá permanecer 
indicando a falha na lavagem. Se necessário 
02 dispositivos de metal para indicador que 
deverá ser entregue em comodato. 

4,71 9.420,00 

38 340941 500 

PACOTE DE TESTE DE DESAFIO C/ 
INTEGRADOR QUIMICO TIPO 5 PARA 
ESTERILIZACAO A VAPOR - Pacote de teste de 
desafio com integrador químico tipo 5 para 
esterilização a vapor, integrador que 
demonstre através de marcação por cor se 
ocorreu a esterilização, para o 
monitoramento de processos de esterilização 
a vapor com remoção dinâmica de ar 134 ºC 
%u2265 4 minutos, e com deslocamento de ar 
por gravidade a 121 ºC %u2265 20 minutos. 
Deverá ser composto por camadas de folhas 
porosas, densidade padronizada pela AAMI 
ST-79, 1 cartão auto adesivo para registro das 
informações, 1 integrador químico tipo 5, 
embrulhados em embalagem própria com 
indicador químico de processo externo. Livre 
de chumbo e metais pesados. Norma 
regulamentadora: ISO 11.140-1: 2014, ISO 
11.140- 4: 2014, ISO 11.140-5: 2014, ISO 
11.138-1, ISO 11.138-3 ANSI/AAMI ST/79. 

43,64 21.820,00 

39 452021  10.000 

EMBALAGEM PARA ESTERILIZACAO EM SMS 
120X120CM 60GR - Embalagem não tecido 
composto por duas camadas externas de 
Spunbond e 03 camadas internas de 
Meltblown (SMS/SSMMMS) unidas por 
calandragem térmica, com BFE (Barreira 
Bacteriana), 100% polipropileno, 
minimamente trilaminado, atóxico, 
hidrorepelente, cor azul, resistente, ideal 
para embalar materiais cirúrgicos, utilizável 

11,73 117.300,00 
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para esterilização a vapor saturado e óxido de 
etileno, Formaldeído ou Plasma de Peróxido 
de Hidrogênio, com registro NBR 14990-6. 
Tamanho: 120 cm x 120 cm SP - Super Pesado 
gramatura 60gr/m². 

 
40 

 
452021 

 
10.000 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZACAO EM SMS 
120X120CM 50GR - Embalagem não tecido 
composto por duas camadas externas de 
Spunbond e 03 camadas internas de 
Meltblown (SMS/SSMMMS) unidas por 
calandragem térmica, com BFE (Barreira 
Bacteriana), 100% polipropileno, 
minimamente trilaminado, atóxico, 
hidrorepelente, cor azul, resistente, ideal 
para embalar materiais cirúrgicos, utilizável 
para esterilização a vapor saturado e óxido de 
etileno, Formaldeído ou Plasma de Peróxido 
de Hidrogênio, com registro NBR 14990-6. 
Tamanho: 120 cm x 120 cm P - Pesado 
gramatura 50gr/m². 

 
4,36 

 
43.600,00 

 
41 

 
452011 

 
10.000 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZACAO EM SMS 
100X100CM 60GR - Embalagem não tecido 
composto por duas camadas externas de 
Spunbond e 03 camadas internas de 
Meltblown (SMS/SSMMMS) unidas por 
calandragem térmica, com BFE (Barreira 
Bacteriana), 100% polipropileno, 
minimamente trilaminado, atóxico, 
hidrorepelente, cor azul, resistente, ideal 
para embalar materiais cirúrgicos, utilizável 
para esterilização a vapor saturado e óxido de 
etileno, Formaldeído ou Plasma de Peróxido 
de Hidrogênio, com registro NBR 14990-6. 
Tamanho: 100 cm x 100 cm SP - Super Pesado 
gramatura 60gr/m². 

 
 

3,28 

 
 

32.800,00 

42 452009 10.000 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZACAO EM SMS 
100X100CM 50GR - Embalagem não tecido 
composto por duas camadas externas de 
Spunbond e 03 camadas internas de 
Meltblown (SMS/SSMMMS) unidas por 
calandragem térmica, com BFE (Barreira 
Bacteriana), 100% polipropileno, 
minimamente trilaminado, atóxico, 
hidrorepelente, cor azul, resistente, ideal 
para embalar materiais cirúrgicos, utilizável 
para esterilização a vapor saturado e óxido de 
etileno, Formaldeído ou Plasma de Peróxido 
de Hidrogênio, com registro NBR 14990-6. 
Tamanho: 100 cm x 100 cm P - Pesado 
gramatura 50gr/m². 

3,11 31.100,00 
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43 452026  10.000 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZACAO EM SMS 
80X80CM 50GR - Embalagem não tecido 
composto por duas camadas externas de 
Spunbond e 03 camadas internas de 
Meltblown (SMS/SSMMMS) unidas por 
calandragem térmica, com BFE (Barreira 
Bacteriana), 100% polipropileno, 
minimamente trilaminado, atóxico, 
hidrorepelente, cor azul, resistente, ideal 
para embalar materiais cirúrgicos, utilizável 
para esterilização a vapor saturado e óxido de 
etileno, Formaldeído ou Plasma de Peróxido 
de Hidrogênio, com registro NBR 14990-6. 
Tamanho: 80 cm x 80 cm P - Pesado 
gramatura 50gr/m². 

2,21 22.100,00 

44 452020 10.000 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZACAO EM SMS 
80X80CM 40GR - Embalagem não tecido 
composto por duas camadas externas de 
Spunbond e 03 camadas internas de 
Meltblown (SMS/SSMMMS) unidas por 
calandragem térmica, com BFE (Barreira 
Bacteriana), 100% polipropileno, 
minimamente trilaminado, atóxico, 
hidrorepelente, cor azul, resistente, ideal 
para embalar materiais cirúrgicos, utilizável 
para esterilização a vapor saturado e óxido de 
etileno, Formaldeído ou Plasma de Peróxido 
de Hidrogênio, com registro NBR 14990-6. 
Tamanho: 80 cm x 80 cm L - Leve gramatura 
40gr/m². 

1,46 14.600,00  

45 452018 20.000 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZACAO EM SMS 
50X50CM 40GR - Embalagem não tecido 
composto por duas camadas externas de 
Spunbond e 03 camadas internas de 
Meltblown (SMS/SSMMMS) unidas por 
calandragem térmica, com BFE (Barreira 
Bacteriana), 100% polipropileno, 
minimamente trilaminado, atóxico, 
hidrorepelente, cor azul, resistente, ideal 
para embalar materiais cirúrgicos, utilizável 
para esterilização a vapor saturado e óxido de 
etileno, Formaldeído ou Plasma de Peróxido 
de Hidrogênio, com registro NBR 14990-6. 
Tamanho: 50 cm x 50 cm L - Leve gramatura 
40gr/m². 

0,89 17.800,00 

46 443988 150 

CLIP HEMOSTÁTICO / ENDOSCÓPICO - CLIP 
HEMOSTÁTICO / ENDOSCÓPICO: Clip 
Endoscópico metálico em aço inoxidável já 
montado para uso com tubo de 2,5mm e/ou 
2,6mm de diâmetro x 2300mm de 

512,13 76.819,50 
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comprimento revestido em polietileno, com 
clipe em sua extremidade distal com abertura 
máxima de 11mm a 13 mm, compatível com 
canal de trabalho menor ou igual a 2,8mm. 

 
47 

 
448249  

 
15.000 

ATADURA ORTOPEDICA EM ALGODAO 
150X1000 MM - Atadura de algodão 
ortopédico,medindo 15 cm de altura x 1m de 
comprimento, confeccionada com fibras de 
puro algodão transformadas em rolos de 
mantas uniformes, com goma aplicada em 
uma das faces, cor natural, servindo-se de 
alcolchoamento nos aparelhos ortopédicos, 
para maior conforto do paciente durante o 
tratamento, utilizada como camada protetora 
das partes traumatizadas e outros usos em 
ortopedia. Embaladas individualmente, 
contendo dados de identificação, lote, 
validade, dimensões e registro no Ministério 
da Saúde. 

 
1,05 

 
 

15.750,00  
 

48 455169 50 

ATADURA EMBORRACHADA 200X2000 MM - 
Faixa Smarch, atadura emborrachada 
confeccionada em borracha natural, com 
bordas devidamente acabadas, medindo 
20cm x 2m. Embalagem devendo conter 
dados do conteúdo quantitativo e qualitativo, 
medida, marca comercial, procedência de 
fabricação, prazo de validade e número de 
registro no Ministério da Saúde. 
Reembalados conforme praxe do fabricante 
de forma a manter a integridade do produto 
até o momento do uso. 

27,44 1.372,00 

49 604914  5.000 

AVENTAL CIRURGICO IMPERMEAVEL 
DESCARTAVEL EM POLIPROPILENO - Avental 
Cirúrgico Impermeável Descartável composto 
em tecido 100% polipropileno SMS grau 
médico que comprove barreira microbiana, 
hidrorrepelente, permitindo ventilação, 
maciez e resistência, gramatura mínima de 
40g/m2 em conformidade ABNT NBR 16064 e 
cadastro na ANVISA; mangas longas com 
punho em malha, com tiras internas nas 
costas, com transpasse na cintura e 
fechamento lateral, fechamento no pescoço 
por tiras ou velcro, não liberar fiapos, ser 
atóxico e isento de latex. Embalado 
individualmente, descartável, de uso único, 
com dupla embalagem, estéril por oxido de 
etileno ETO, embalado em papel grau 
cirúrgico. Validade na entrega acima de 24 

11,75 58.750,00 
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meses. Tamanho aproximado de 1.50mm x 
1.50mm. 

50 455932 200 

CATETER EPIDURAL Nº 18G - Cateter epidural 
N°18G - Cateter epidural de material 
biocompativel, descartável, estéril, atóxico, 
apirogênico, flexivel, radiopaco, com ponta 
romba com orificios laterais, marcação 
conecção luer lock para agulha tuohy. 
Embalagem individual, em papel grau 
cirurgico e filme termoplastico, abertura em 
petala. Na embalagem deverá estar impresso 
dados de identificacao, procedencia, data de 
fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de 
validade e registro no Ministerio da Saude. 

51,91 10.382,00  

51 458080  5.000 

EXTENSOR P/ BOMBA INJETORA 200 MM - 
Extensor para Bomba Injetora de Meio de 
Contraste, Baixa Pressão que suporte no 
mínimo 300 PSI, contenha no mínimo 200mm 
de comprimento, Reto, Estéril por Óxido de 
Etileno, Descartável, com Conectores 
LuerLockMacho e Fêmea e 1 Válvula de 
Segurança anti-refluxo. 

8,19 40.950,00 

52 431238 80 

HEMOSTATICO EM CELULOSE 100X200 MM - 
Hemostático tópico absorvível e estéril, 
composto de celulose oxidada regenerada, 
coberta por uma camada de gaze, bactericida, 
que em procedimentos cirúrgicos propicie o 
controle rápido da hemorragia.Embalagem 
individual com dados de identificacao, 
procedencia, data de fabricacao, tipo de 
esterilização, prazo de validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

210,45 16.836,00  

53  3.000 

KIT CAMPO CIRURGICO DESCARTAVEL 
ESTERIL GERAL - KIT CAMPO CIRURGICO 
DESCARTAVEL GERAL - Produzidos em tecido 
100% polipropileno SMS grau médico que 
comprove barreira microbiana, isento de 
latex, estéril em oxido de etileno ETO e 
embalado em papel grau cirúrgico, composto 
por campos: 01 para cobertura de mesa de 
instrumentos medida de aprox. 
1,40mmx2,20mm; 02 Aventais Cirúrgicos 
Impermeáveis manga longa e com punho de 
malha, gramatura mínima de 50g/m2, 
hidrorrepelente, de aprox. 1,50mmx1,50mm; 
01 Campo inferior de aprox. 
1,50mmx2,00mm; 01 Campo Superior de 
aprox. 2,50mmx1,50mm; 02 Campos Laterais 
de aprox. 1,50mmx1,00mm. Adesivados ou 

 61,06 183.180,00  
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com mínimo de 04 fitas adesivas para fixação. 
Cadastro na ANVISA e conforme norma ABNT 
NBR 16064:2015. 

54  1.500 

KIT CAMPO CIRURGICO DESCARTAVEL 
ESTERIL P/ CESAREA - KIT CAMPO 
CIRURGICO DESCARTAVEL P/ CESAREA - 
Produzidos em tecido 100% polipropileno 
SMS grau médico que comprove barreira 
microbiana, isento de latex, estéril em oxido 
de etileno ETO e embalado em papel grau 
cirúrgico, composto por 4 componentes: 01 
campo cirúrgico grande, 01 campo cirúrgico 
para recém-nascido, 01 campo para cesárea 
impermeável e adesivado, 01 saco para 
descarte. Cadastro na ANVISA e conforme 
norma ABNT NBR 16064:2015. 

59,33 88.995,00 

55 436810  3.000 

AMNIATOMO PLASTICO DESCARTAVEL - 
AMNIOTOMO, rompedor de bolsa amniótica, 
em plástico atóxico, epirogênico, estéril, 
descartável, registro no Ministério da Saúde. 
Embalagem individual contendo dados do 
fabricante, procedência, data de fabricação e 
validade. 

1,61 4.830,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 1.020.974,20 (Um milhão, vinte mil, novecentos e setenta e quatro mil reais e 
vinte centavos) 

 

LOTE 02 (GRUPO 02) 

Item 
Código 

BR 
 

Quant.     
(UND) 

Descrição do Produto 
Valor        

Unitário 
 R$ 

Valor             
Total R$ 

56 443990  4.000 

CLIP HEMOSTÁTICO EM TITÂNIO 
MÉDIO/GRANDE - Clip hemostático em 
titânio médio/grande, esterilizado em óxido 
de etileno, contendo data de validade e 
demais especificações conforme exigências 
do Ministério da Saúde, ISO 5832-2:1999. 
aparelhos clipador laparoscópico compatível 
com os clips, autocavável em regime de 
comodato. 

58,97 235.880,00 

57 443987 3.000 

CLIP HEMOSTÁTICO EM TITÂNIO GRANDE. 
Clip hemostático em titânio grande, 
esterilizado em óxido de etileno, contendo 
data de validade e demais especificações 
conforme exigências do Ministério da Saúde, 
ISO 5832-2:1999. Aparelhos clipador 
laparoscópico compatível com os clips, 
autocavável em regime de comodato. 

59,41 178.230,00 
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Valor        
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 R$ 

Valor             
Total R$ 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 414.110,00 (Quatrocentos e quatorze mil, cento e dez reais) 

 

LOTE 03 (GRUPO 03) 

Item 
Código 

BR 
 

Quant.     
(UND) 

Descrição do Produto 
Valor        

Unitário 
 R$ 

Valor             
Total  

R$ 

58 484666  300 

ETIQUETA DUPLA CAMADA P/ IMPRESSAO 
C/ INDICADOR QUIMICO A VAPOR - TIPO 1 - 
Sistema de rastreabilidade e identificação de 
caixas e pacotes através de etiquetas que 
suportam a esterilização a vapor até 134ºC, 
com dupla camada adesiva e indicador 
químico tipo 1, em acordo com a norma ISO 
11.140-1:2014, que muda da cor após o 
processo de esterilização. Cada etiqueta 
registro de campos com: Identificação do 
Hospital, método de esterilização, data da 
esterilização, data de validade, nº autoclave, 
nº lote, código de barras ou semelhante para 
leitura com material, operador, e total de 
peças. Suas dimensões mínimas de 
70x35mm, em rolos de etiquetas para uso na 
impressora tipo Zebra. Serão necessárias 02 
Impressoras térmicas compatível em caráter 
de comodato com banco de dados e sistema 
básico de impressão instalado. 

68,73 20.619,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 20.619,00 (Vinte mil, seiscentos e dezenove reais) 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 1.455.703,20 (Um milhão, quatrocentos e cinquenta e cinco mil, setecentos 

e três reais e vinte centavos) 
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ANEXO III  

 MODELO DA CARTA PROPOSTA 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ---/2025 - SERMALI. 

 

A empresa __________________ com sede na cidade de ____________________, Rua 

____________________, n.º ______, Bairro ___________, com CNPJ sob n.º ______________, 

propõe a Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais, ...................., conforme subitem 1.1 do 

edital em epígrafe, de acordo com a Cotação de Preços e anexos a seguir e nas seguintes 

condições: 

Ite

m 

Quantida

de 
Und Descrição – Marca/Modelo 

Valor        

Unitário 

R$ 

Valor             

Total R$ 

      

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ---- (em algarismos e por extenso)  

 

a) Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente 

licitação e se vencedor deste certame, nos submeteremos ao cumprimento de seus termos. 

b) Declaramos ainda que nossa empresa não foi declarada inidônea nem se encontra 

suspensa ou impedida de licitar e contratar com a Administração Pública. 

c) Para fins do disposto no Prejulgado 09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Acórdão 

2745/10 – TCE/PR, declaramos que não possuímos sócio, cotista ou dirigente, bem como não 

possuímos em nosso quadro funcional nem iremos contratar empregados com 

incompatibilidades com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção, de 

chefia, de assessoramento, que seja membro da comissão de licitação, Pregoeiro ou autoridade 

ligada à contratação. 

c.1) Essa declaração possui validade enquanto perdurar o prazo de vigência/execução do 

Instrumento Contratual em tela.  

c.2) Estou ciente de que qualquer alteração nas condições aqui declaradas obrigam a 

imediata comunicação à Administração, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

d) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará a Ata de Registro de Preços, o 

Sr(a). ____________________, portador(a) da carteira de identidade RG nº _______________ 

e CPF/MF nº ________________. 

e) A validade da proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de recebimento 

das propostas, conforme estipulado no presente edital. 

f) Para contato informamos: 

Responsável/Representante Legal (nome completo): _________________________ 
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Telefone Fixo n.º: (__) ______________ 

Telefone Celular nº: (__) __________________ 

E-mail: _____________________________________      

Local / data  

 

____________________________________________________ 

Nome, RG e assinatura do Responsável ou Representante Legal 
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ANEXO IV 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS E 

A EMPRESA ------------------ 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua Passos de Oliveira, n. º 1101, Bairro Centro, CEP 83.030-720 e inscrito(a) CNPJ sob n.º 
76.105.543/0001-35, neste ato representado pela Prefeita Municipal MARGARIDA MARIA 
SINGER, portadora da Matrícula Funcional nº 22282-0, empossada a partir de 01° de janeiro de 
2025, e pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. IRANI APARECIDA DOS SANTOS, portadora da 
Matrícula Funcional nº 25774, nomeada pela Portaria nº 9480, de 03 de dezembro de 2025, 
publicada no Diário Oficial do Município de São José dos Pinhais em 03 de dezembro de 2025, 
doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa ..............................,inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº ............................, sediado(a) na..................................., doravante designado 
DETENTOR(A) DA ATA, neste ato representado(a) por.................................. (nome e função no 
contrato), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo/Solicitação de Contratação nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar 
a presente Ata de Registro de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico n.° .../202_-SERMALI, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais médico-hospitalares, com fornecimento parcelado, incluindo o fornecimento de 
equipamentos em regime de comodato, conforme abaixo relacionados, considerando as 
condições dispostas no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº XXX/2026 que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação (marca / modelo) 
Unidade de 

medida 
Quantidade 

Valor 
Unitário R$ 

Valor 
Total R$ 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 
desta contratação direta, conforme Art. 265, § 1º do Decreto Municipal nº 5807de 29 de 
dezembro de 2023. 
 
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 
 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da divulgação 
no Portal Nacional de Contratações públicas - PNCP (art. 94 da Lei nº. 14.133/2021), sem 
prejuízo da publicação no Diário Oficial do Município de forma complementar (art. 175 da Lei 
nº. 14.133/2021), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  
 
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Município 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

 
4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

 
4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
 

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

 
4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
 
4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 7. 
 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 
4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 
4.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
4.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

4.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
4.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

 
4.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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4.13. A prorrogação que trata o item 4.1. será formalizada por meio de termo aditivo. 
 

4.13.1. Esgotados os quantitativos ou previsão de gastos desta ata de registro de preços 
antes do escoamento do seu prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com 
restabelecimento do quantitativo ou previsão de gastos inicial, sem que ocorra acumulação 
de saldos entre os períodos. 

 
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previsto para a contratação;   
5.1.3.2. Os preços contratados serão reajustáveis a partir de 12 (doze) meses da data do 
orçamento estimado 10/04/2026, nos termos do art. 25, § 7° da Lei n.º 14.133/2021 com 
base no IPCA/FGV (ou em sua falta, o índice que vier a substituí-lo) ou, ainda, em índice 
mais favorável para a Administração Pública mediante negociação. 
5.1.3.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Município ora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o Município convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado. 
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6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o Município procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 

 
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao Município a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo Município e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 
6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o Município convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 
no item 4.7. 
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o Município procederá o cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa.  
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o Município atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo Município, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o Município, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 
7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 
despacho do Município, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
 
7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Município, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 

7.4.1. Por razão de interesse público; 
7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos 
artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
 

8. DO PAGAMENTO 
 

8.1. A Detentora da Ata deverá apresentar a NOTA FISCAL através do  portal do Fornecedor 
(www.sjp.pr.gov.br/secretarias/secretaria-administracao/portal-do-fornecedor/). 
8.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida pelo mesmo estabelecimento (matriz ou filial) cujo CNPJ 
comprovou sua habilitação, a qual não poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas, devendo nela constar, além de seus elementos padronizados, os seguintes dizeres: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
RUA PASSOS DE OLIVEIRA N.º 1101 - CENTRO - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR 
CEP: 83.030-720 
CNPJ N.º 76.105.543/0001-35 
INSCRIÇÃO ESTADUAL – ISENTA 
EMPENHO N.º ___________/2025. 

 
8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
8.4.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que a detentora da ata providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 
 
8.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
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ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
 
8.6. A Administração deverá realizar consulta, conforme item anterior, para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

 
8.7. Constatando-se a situação de irregularidade da detentora da ata, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
 
8.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Município 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da detentora da ata, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   
 
8.9. Persistindo a irregularidade, o Município deverá adotar as medidas necessárias ao 
cancelamento da ata nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a 
detentora da ata a ampla defesa.  
 
8.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pelo cancelamento da ata, caso a detentora da ata não regularize sua 
situação.   
 
8.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela detentora da ata, com base no fornecimento efetuado, 
em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da fatura correta que deverá corresponder ao 
produto efetivamente fornecido. 
 
8.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
8.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 
8.14. A detentora da ata regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
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8.15. No caso de atraso pelo Município, os valores devidos a detentora da ata serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, e na sua falta, aquele que vier a substituí-lo. 
 
8.16. A liberação do pagamento fica vinculada à apresentação da NOTA FISCAL através do 
portal do Fornecedor (www.sjp.pr.gov.br/secretarias/secretaria-administracao/portal-do-
fornecedor/ ), juntamente com a comprovação da continuidade das condições de habilitação, 
em especial: 
 

8.16.1. Prova de Regularidade (certidão) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), em plena validade. 

Certidão que comprove Regularidade de Tributos Municipais junto ao Município de São José 
dos Pinhais, em plena validade. 
 
9. DAS PENALIDADES 
 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas nesta Ata. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  
 

9.2. É da competência do Município a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 
 
9.3. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a detentora da ata 
que: 

a) der causa à inexecução parcial da Nota de Empenho; 
b) der causa à inexecução parcial da Nota de Empenho que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total da Nota de Empenho; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata 
de Registro de Preços; 
f) praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
9.4. Serão aplicadas a detentora da ata que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.Advertência, quando a detentora da ata der causa à inexecução parcial da Nota de Empenho, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
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ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima desta Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata de Registro de Preços, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, limitada a incidência de 30% (trinta por cento). Após o 30º 
(trigésimo) dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; a partir do 31º 
(trigésimo primeiro) será cabível a multa compensatória; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h”do subitem 9.3, de 15% 
a 30 % do valor da Nota de Empenho. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
9.3, de 15% a 30% do valor da Nota de Empenho.  
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 9.3, a multa será de 5% a 15% do valor 
da Nota de Empenho. 
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 9.3, a multa será de 5% a 15% do valor 
da Nota de Empenho. 
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 9.3, a multa será de 5% a 15% do valor 
da Nota de Empenho.  
 

9.5. Para a aplicação de qualquer penalidade contratual será imprescindível a prévia 
instauração do devido processo administrativo sancionatório, assegurando-se o contraditório e 
ampla defesa, nos termos da Lei 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n.º 5.807, de 2023. 
 
10. CLÁUSULA DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 
10.1. O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da 
Saúde - SESA, Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), 
licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), 
subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo 
funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a 
aquisição e execução de contratos financiados pelo Banco. Em consequência desta política, o 
Banco: 
 
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 
(i) "prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 
(ii) "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
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benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento 
de uma obrigação; 
(iii) "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 
(iv) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar 
dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para 
influenciar indevidamente as ações de uma parte; 
(v) "prática obstrutiva": significa: 
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação 
do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu 
conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco 
de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 
 
(b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a 
outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, 
subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta 
ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
concorrer para o contrato em questão; 
 
(c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um 
contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um 
beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de 
implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas 
oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua 
ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que 
tomou conhecimento dessas práticas; 
 
(d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para 
ser designado subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa 
elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; 
 
(e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco 
inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação 
das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados 
pelo Banco. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital ou no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 
 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o Município. 

 
12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços seguirá o Decreto Municipal nº. 5.807, de 2023. 
 
12.2. Para a gestão e fiscalização desta Ata pela Administração foram designados os seguintes 
servidores, conforme Portaria n.º 393 de 17 de dezembro de 2025 - SEMS: 
 

 Gestora: Julia Marianna Rodrigues Block de Lima, Matrícula Funcional n.º 15547-02.  

 Gestor Suplente: Kairo Rodrigo Raicoski Aliganchuki, Matrícula Funcional n.º 22937-02. 

 Fiscal: Lisene Aparecida da Silveira, Matrícula Funcional n.º 5899-01. 

 Fiscal Suplente: Priscila Lima de Araujo Scalercio, Matrícula Funcional n.º 17469-01. 
 
12.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
detentora da Ata, pelos danos causados ao Município ou a terceiros, resultantes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
 
13. DO FORO 
 
13.1. Fica eleito o Foro da Cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser 
compostos pela conciliação. 
 
13.2. Para firmeza e validade do pactuado, depois de lida e achada em ordem, vai a presente 
Ata assinada pelas partes. 
 

São José dos Pinhais, ......de.......de 2026. 
TESTEMUNHAS: 
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MARGARIDA MARIA SINGER 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 
 
 
 

DETENTORA DA ATA 
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Anexo I da Ata de Registro de Preços  

 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação (marca / modelo) 
Unidade de 

medida 

Quantidad

e 

Valor  

Unitário R$ 

Valor Total 

R$ 

      

 

 

Para os fornecedores que mantiveram sua proposta original, será obedecida a ordem de 

classificação, constante no Compras.gov. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 
ESTADO DO PARANÁ 

                                                              
 

 
 

SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO N.º 512/2025 - DECOL 

59/66 
_____________________________________________________________________________________     

Rua Passos de Oliveira, 1101 - São José dos Pinhais - Paraná       CEP 83030-720     Fone: (41)3381-6800   

ANEXO V 
 

(MINUTA)    
TERMO DE CONTRATO DE COMODATO 

                                                           
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE COMODATO 
Nº.../2026, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS E A 
EMPRESA .............................................................   

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua Passos de Oliveira, n. º 1101, Bairro Centro, CEP 83.030-720 e inscrito(a) CNPJ sob n.º 
76.105.543/0001-35, neste ato representado pela Prefeita Municipal MARGARIDA MARIA 
SINGER, portadora da Matrícula Funcional nº 22282-0, empossada a partir de 01° de janeiro de 
2025, e pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. IRANI APARECIDA DOS SANTOS, portadora da 
Matrícula Funcional nº 25774, nomeada pela Portaria nº 9480, de 03 de dezembro de 2025, 
publicada no Diário Oficial do Município de São José dos Pinhais em 03 de dezembro de 2025, 
doravante denominado COMODATÁRIO, e a empresa .............................., inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº ............................, sediado(a) na..................................., doravante designado 
COMODANTE, neste ato representado(a) por.................................. (nome e função no 
contrato), tendo em vista o que consta na Solicitação de Contratação nº 512/2026 e em 
observância à Lei nº 14.133/2021, ao Código Civil e às demais normas aplicáveis, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato de Comodato, vinculado ao Pregão Eletrônico nº 
63/2026 e à Ata de Registro de Preços nº XXX/2026, mediante as cláusulas e condições 
seguintes. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a cessão, a título de comodato gratuito, pela 
COMODANTE ao COMODATÁRIO, dos equipamentos necessários à execução da Ata de 
Registro de Preços nº 63/2026, decorrente do Pregão Eletrônico nº XXX/2026, observadas as 
especificações do Termo de Referência, compreendendo: 

a) 02 (dois) clipadores laparoscópicos, em regime de comodato, para cada tamanho de 
clip hemostático contratado no Lote 02, devendo ser compatíveis com os respectivos 
clips em titânio médio/grande e grande; 

b) 02 (duas) impressoras térmicas, em regime de comodato, destinadas ao Lote 03, 
com sistema de impressão instalado e banco de dados básico, compatíveis com as 
etiquetas hospitalares previstas no Termo de Referência. 

1.2. Para utilização do EQUIPAMENTO, o COMODATÁRIO obriga-se a adquirir os produtos 
constantes da Ata de Registro de Preços nº XXX/2026, obedecidas às condições estipuladas na 
proposta de preços. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão nº 63/2026, 
identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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1.3. Os equipamentos cedidos permanecerão de propriedade exclusiva da COMODANTE, não 
se transferindo ao COMODATÁRIO qualquer direito de domínio, retenção definitiva ou 
aquisição. 
 
1.4. O comodato ora ajustado é acessório, gratuito e instrumental, integrando a solução 
contratual adotada pela Administração para viabilizar a execução da Ata de Registro de Preços, 
devendo seus custos estar contemplados na formação dos preços dos insumos fornecidos. 
 
1.5. Os equipamentos em comodato deverão ser utilizados exclusivamente para atendimento 
das necessidades da rede municipal de saúde, nos limites do Edital, do Termo de Referência e 
da Ata de Registro de Preços. 

1.6. Integram este contrato, independentemente de transcrição: 
 

I – Edital do Pregão Eletrônico nº XXX/2026; 
II – Termo de Referência; 
III – Ata de Registro de Preços nº XXX/2026; 
IV – Proposta da COMODANTE; 
V – Os anexos técnicos e operacionais aplicáveis, como manuais de operação, guias de 
instalação, certificados de calibração, termos de garantia específicos do fabricante e 
demais documentos essenciais para a correta utilização e manutenção dos 
equipamentos; 
VI – Termo de Entrega e Recebimento, devidamente preenchido e assinado, com a 
individualização dos equipamentos. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA, INSTALAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E TREINAMENTO 
 
2.1. Os equipamentos objeto deste contrato serão entregues ao COMODATÁRIO em perfeito 
estado de conservação e funcionamento, mediante Termo de Entrega e Recebimento, assinado 
por representantes de ambas as partes, no qual constará a descrição detalhada dos bens, suas 
condições, identificação e eventuais observações técnicas. 
 
2.2. Os equipamentos cedidos ao COMODATÁRIO deverão estar acompanhados de: 
 

 catálogo com informações técnicas e manuais técnicos dos equipamentos a serem 
utilizados no processo de fornecimento, em língua portuguesa do Brasil; 

 carta de entrega constando todos os dados dos equipamentos, incluindo fabricante, 
modelo e número de série; 

 dados da COMODANTE, com razão social, endereço e CNPJ/MF; 

 nome da pessoa de contato comercial; 

 nome da pessoa de contato para assistência técnica; 

 telefones de contato diário; 

 telefones de contato para final de semana e feriado. 
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2.3. O local de entrega e instalação será informado pelo coordenador do serviço, que também 
agendará o treinamento das equipes que operarão o equipamento. 
 
2.4. O treinamento, a instalação, as manutenções e a assistência técnica dos equipamentos em 
comodato serão realizadas sem ônus ao Município e serão de responsabilidade integral da 
empresa COMODANTE. 
 
2.5. A assistência técnica deverá estar preferencialmente localizada no Estado do Paraná. 
 
2.6. A COMODANTE deverá observar, na entrega e na circulação de seus prepostos, as normas 
da Secretaria Municipal de Saúde relativas ao trânsito de material e de pessoal nas instalações 
do Município. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, EMBALAGEM E RECEBIMENTO 

3.1. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
MATERIAIS - SIMAS LOGÍSTICA LTDA - Rua Valdemiro Valaski, nº 2432, Bloco C, CEP 83065-
400, Bairro Guatupê, São José dos Pinhais/PR, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, 
mediante agendamento prévio. 
 
3.2. Os agendamentos devem ser solicitados exclusivamente por e-mail, no endereço eletrônico 
delog.sjp@sjp.pr.gov.br , com o assunto obrigatório: “Agendamento de Entrega NF Nº XXXX”. 
 
3.3. No corpo do e-mail, deverá constar, no mínimo, uma cópia da nota fiscal, o número de 
volumes e o número do empenho. Caso haja solicitação de agendamento para entrega de mais 
de uma nota fiscal, deverão ser descritos os detalhes de cada nota fiscal, inclusive o número de 
volumes correspondente a cada uma, com a respectiva cópia anexada. 
 
3.4. Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens apropriadas e resistentes para 
transporte, manuseio e armazenamento, devendo: 
 
- Estar íntegras, limpas, lacradas e seguras; 
- Conter identificação do fabricante ou fornecedor; 
- Conter indicações de cuidados e advertências, quando necessárias; 
- Conter etiquetas com: numeração da caixa, número do empenho, número da nota fiscal, 
quantidade, código e identificação dos produtos; 
- Observar dimensões mínimas da etiqueta de 10,0 cm (L) x 5,0 cm. 
 
3.5. Os dados constantes da identificação da embalagem de transporte devem corresponder ao 
conteúdo interno, inclusive quanto a nome do produto, quantidade, lote, data de fabricação e 
validade. 
 
3.6. O texto e demais exigências legais referentes ao cartucho, rotulagem e embalagem devem 
estar em conformidade com a legislação vigente do Ministério da Saúde e do Código de Defesa 
do Consumidor. 
 



Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 
ESTADO DO PARANÁ 

                                                              
 

 
 

SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO N.º 512/2025 - DECOL 

62/66 
_____________________________________________________________________________________     

Rua Passos de Oliveira, 1101 - São José dos Pinhais - Paraná       CEP 83030-720     Fone: (41)3381-6800   

3.7. O recebimento ocorrerá em duas etapas: 

 1ª etapa: recebimento provisório, com conferência do número de volumes e da 
documentação fiscal; 

 2ª etapa: recebimento definitivo, pela Comissão de Recebimento e Liquidação da 
Secretaria requisitante, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento 
provisório. 

 
3.8. Caso sejam constatadas irregularidades, desconformidades ou vícios, a COMODANTE 
deverá proceder à correção, substituição ou complementação no prazo de 07 (sete) dias 
corridos, sem ônus adicional ao Município. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO 

4.1. Zelar pela conservação dos equipamentos, utilizando-os de forma adequada e somente 
para os fins a que se destinam, conforme as instruções técnicas e manuais fornecidos pela 
COMODANTE. 

4.2. Comunicar à COMODANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas úteis da constatação, qualquer 
defeito, dano, mau funcionamento, perda de desempenho ou extravio dos equipamentos, bem 
como a necessidade de manutenção, reparo ou substituição. 

4.3. Permitir que a COMODANTE ou seus representantes realizem vistorias periódicas nos 
equipamentos, para verificação de seu estado de conservação e uso adequado, mediante 
agendamento, prévio com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, compatível com 
a rotina assistencial. 

4.4. Não realizar quaisquer alterações, modificações ou adaptações nos equipamentos sem 
prévia e expressa autorização por escrito da COMODANTE. 

4.5. Restituir os equipamentos ao COMODANTE ao término do prazo contratual, nas mesmas 
condições em que os recebeu, ressalvado o desgaste natural decorrente do uso regular. A 
restituição será formalizada mediante vistoria conjunta e emissão de Termo de Vistoria Final e 
Recebimento, atestando as condições dos bens no momento da devolução. 

4.6. Responder por danos, perdas ou extravios dos equipamentos quando comprovadamente 
decorrentes de dolo, culpa, negligência, imperícia, imprudência ou uso indevido por parte do 
COMODATÁRIO, seus prepostos ou terceiros sob sua responsabilidade. Para fins desta Cláusula, 
entende-se por uso indevido a utilização dos equipamentos em desconformidade com as 
instruções técnicas e manuais fornecidos pela COMODANTE, ou para finalidades diversas 
daquelas previstas neste contrato e no Termo de Referência, desde que tal desconformidade 
seja a causa comprovada do dano, perda ou extravio. 

4.7. O COMODATÁRIO não responderá por vícios de fabricação, defeitos técnicos ou falhas 
decorrentes de desgaste natural, manutenção inadequada ou inadequação intrínseca do bem, 
quando não lhe sejam imputáveis. 
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4.8. Arcar com a guarda, vigilância e uso regular dos equipamentos, observadas as normas 
internas do Hospital e Maternidade Municipal de São José dos Pinhais e os protocolos 
aplicáveis, entendendo-se que a responsabilidade pela guarda e vigilância se refere à diligência 
esperada de uma instituição pública no manejo de seus bens, não implicando em vigilância 
ostensiva 24 (vinte e quatro) horas por dia ou responsabilidade por eventos de força maior ou 
caso fortuito, como furtos ou roubos ocorridos apesar das medidas de segurança razoáveis 
adotadas. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA COMODANTE 

5.1. Ceder os equipamentos em comodato ao COMODATÁRIO, nas condições e prazos 
estabelecidos neste contrato, no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços. 
 
5.2. Fornecer todas as informações técnicas, catálogos, manuais e orientações necessárias para 
a correta instalação, utilização, manutenção e operação dos equipamentos. 
 
5.3. Realizar a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, sem ônus para o 
COMODATÁRIO. 
 
5.4. Substituir o equipamento defeituoso, inoperante ou incompatível por outro de 
características equivalentes ou superiores, garantindo a continuidade da execução contratual, 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, salvo situação técnica excepcional devidamente 
justificada e aceita pela Administração. 
 
5.5. Disponibilizar equipamento substituto durante a assistência técnica, quando a retirada do 
bem inviabilizar a continuidade do serviço. 
 
5.6. Informar ao COMODATÁRIO, em até 4 (quatro) horas, qualquer ocorrência que possa 
comprometer o funcionamento regular dos equipamentos. 
 
5.7. Suportar todas as despesas com transporte, instalação, manutenção, revisão, substituição, 
assistência técnica, desinstalação e retirada dos equipamentos. 
 
5.8. Assegurar que os equipamentos estejam em conformidade com as exigências sanitárias, de 
segurança e regulatórias pertinentes. 
 
5.9. Quaisquer alterações ou revisões do objeto e obrigações estabelecidas neste contrato 
deverão ser formalizadas mediante lavratura de correspondente Termo Aditivo, resultante do 
consenso entre as partes. 
 
5.10. Os equipamentos que, em períodos de 60 (sessenta) dias, apresentarem defeitos por mais 
de 3 (três) vezes, deverão ser substituídos por outro do mesmo modelo. 
 
5.11. Caso a empresa fabricante ou o produto venha a ser interditado, a detentora da Ata 
deverá substituir o produto por outro com as mesmas especificações solicitadas no edital, 
devendo previamente obter homologação da SEMS para o material proposto para substituição, 
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sem custo para o Município, em tempo hábil, de modo que não prejudique os serviços 
prestados pela SEMS. 
 
5.12. Caso não ocorra a substituição do(s) produto(s) dentro do prazo máximo de 20 (vinte) 
dias, a empresa estará sujeita às sanções previstas no instrumento contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA MANUTENÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SUBSTITUIÇÃO 
 
6.1. A manutenção preventiva e corretiva será de responsabilidade integral da COMODANTE, 
sem qualquer custo para o COMODATÁRIO, ressalvadas as hipóteses de dano causado por uso 
indevido ou culpa comprovada do Município. 
 
6.2. Em caso de defeito, a COMODANTE deverá providenciar o reparo ou a substituição do 
equipamento em prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, ou, quando a complexidade 
técnica impedir o reparo imediato, deverá fornecer equipamento substituto com as mesmas ou 
superiores características técnicas e funcionais. 
 
6.2.1. A avaliação de eventual complexidade técnica que impeça o reparo imediato deverá ser 
formalmente comunicada e justificada pela COMODANTE, por escrito, no prazo máximo de 12 
(doze) horas a contar da constatação do defeito, sujeitando-se à análise e aprovação expressa 
da Administração, que terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para manifestação. 
 
6.3. Caso seja necessária a retirada do equipamento para manutenção, a COMODANTE deverá 
adotar as providências necessárias para que a prestação do serviço não seja interrompida, 
incluindo o fornecimento de equipamento substituto, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste contrato. 
 
6.4. A substituição permanente de equipamento, modelo ou fabricante somente poderá 
ocorrer mediante justificativa técnica, comprovação de compatibilidade e anuência expressa 
da Administração, formalizada por apostilamento ou termo aditivo, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECOLHIMENTO DOS EQUIPAMENTOS 
 
7.1. Quando do vencimento da Ata de Registro de Preços e posterior término dos produtos 
empenhados, a COMODANTE deverá fazer o recolhimento dos equipamentos no prazo de até 
20 (vinte) dias, após ser informada pelo gestor e/ou fiscal da Ata de Registro de Preços, por 
comunicação oficial, acerca da sua liberação. 
 
7.2. A retirada dos equipamentos deverá ser precedida de comunicação formal e agendamento, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias úteis, de modo a não comprometer a continuidade 
dos serviços de saúde. 
 
 
 
 



Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 
ESTADO DO PARANÁ 

                                                              
 

 
 

SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO N.º 512/2025 - DECOL 

65/66 
_____________________________________________________________________________________     

Rua Passos de Oliveira, 1101 - São José dos Pinhais - Paraná       CEP 83030-720     Fone: (41)3381-6800   

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO 

8.1. O prazo do presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até o término 
do saldo da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 63/2026, podendo este contrato 
ser rescindido antes, desde que a Ata de Registro de Preços seja igualmente rescindida. 

 
8.2. O contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses: 

 
a) por acordo entre as partes, formalizado por escrito; 
b) por descumprimento de cláusula contratual, mediante notificação para saneamento 
da irregularidade no prazo de 05 (cinco) dias úteis, salvo urgência, risco assistencial ou 
hipótese de inadimplemento grave;  
c) por falhas recorrentes da COMODANTE no cumprimento de suas obrigações de 
manutenção, substituição ou suporte técnico, que, em conjunto, comprometam a 
operacionalidade e a continuidade dos serviços de saúde;  
d)  por extinção, rescisão ou encerramento do contrato principal que deu origem ao 
comodato, inclusive da Ata de Registro de Preços vinculada; 
e)  por interesse público devidamente motivado pela Administração; 
f)  por superveniência de fato que inviabilize a manutenção da execução contratual. 

 
8.3. Em caso de rescisão, o COMODATÁRIO deverá restituir os equipamentos à COMODANTE 
nas condições estipuladas neste contrato, ressalvado o desgaste natural decorrente do uso 
regular. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Os casos omissos neste contrato serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2021, da legislação civil aplicável ao comodato e, subsidiariamente, com os 
princípios gerais do direito administrativo, sempre com observância e primazia do interesse 
público. 

9.2. A eventual tolerância de uma das partes quanto ao descumprimento de qualquer cláusula 
contratual não importará novação, renúncia ou alteração das disposições aqui pactuadas. 

8.3. Fica eleito o Foro da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

São José dos Pinhais/PR, XX de XXXX de 2026. 
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